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REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. VALOR FIXADO
ATRAVÉS  DE  PORTARIA  EXPEDIDA  PELO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  PRETENSÃO  AUTORAL
PELO REPASSE DIRETO DOS VALORES. SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO NO JUÍZO DE ORIGEM.
NECESSIDADE  DE  REFORMA.  INEXISTÊNCIA  DE
OBRIGATORIEDADE  DE  REPASSE  DIRETAMENTE
AOS  AGENTES.  VERBAS  QUE  SE  DESTINAM  ÀS
AÇÕES  DE  ATENÇÃO  BÁSICA  EM  GERAL.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  TJ/PB.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO  RECURSO
OFICIAL.  ART.  557,  §  1º  –  A,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.

-  As  Portarias  expedidas  pelo  Ministério  da  Saúde,  ao
fixar  o  valor  de  incentivo    financeiro    à    Política
Nacional    da    Atenção    Básica,  não  objetivaram
estipular   piso   salarial   dos  Agentes   Comunitários   de
Saúde, mas sim estabelecer um mínimo a ser utilizado em
quaisquer ações da atenção   básica,   respeitando   a
oportunidade,    conveniência    e  necessidade de cada
administração.



VISTOS

Trata-se de Reexame Necessário oriundo da sentença prolatada pelo MM.

Juiz   de   Direito   da  Comarca   de   Malta,   nos   autos   da “Ação Ordinária de

Cobrança”, ajuizada por  Maria da Conceição Linhares Araújo  face o  MUNICÍPIO DE

CONDADO/PB.

Em  apertada  síntese,  aduziu  a  autora  que  fora  aprovada  em  processo

seletivo  para  exercer  a  função  de  agente  comunitário  de  saúde  no  Município  de

Condado/PB.

Alegou  fazer   “jus”  ao   recebimento   de  diferença  salarial,   relativa  ao

“Incentivo   Financeiro Adicional”, instituída através de Portaria pelo Ministério da Saúde.

O  juízo  a  quo prolatou  sentença  de  fls.  75/77,  julgando  parcialmente

procedente a demanda e condenou a Edilidade promovida “a pagar ao autor a diferença

entre o valor recebido pela promovente em janeiro de 2012 a título de vencimento (R$

750,00) e o valor fixado na Portaria do Ministério da Saúde nº 459/2012 de 15 de março

de  2012  (R$  871,00),  bem  como  a  diferença  entre  o  valor  percebido  a  título  de

gratificação em janeiro de 2012 e o valor correspondente a 30% do valor do incentivo ao

custeio fixado pela Portaria do Ministério da Saúde nº 459/2012 com os acréscimos de

juros de mora 0,5 ao mês (art. 1º – F, da Lei 9.494/97) e correção monetária pelo INPC, a

partir  da  citação (art.  219,  do  CPC),  devendo a  municipalidade efetuar  os  descontos

atinentes a contribuição previdenciária  ao INSS na forma legal  incidentes nas verbas

decididas acima.” - fls. 77.

Condenou ainda a Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art.20, §4º do CPC.

Não houve a interposição de recurso voluntário, conforme atesta a certidão

de fls. 80.



Por  força  da  disposição  contida  no  art.  475,  II,  §2º  do  CPC,  os  autos

aportaram   neste   tribunal   para   apreciação,   através   de   reexame   necessário,   da

sentença proferida.

É o breve relatório.

DECIDO

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa.

A  controvérsia  em  deslinde  transita  em  redor  da  discussão  acerca  do

suposto  direito  da  agente  comunitária  de  saúde  litigante  à  percepção  do  “Incentivo

Financeiro  Adicional”,  prescrito  na  Portaria  n.  1.350/2002  e  atualizado  nas  Portarias

supervenientes, de nº 3.178/2010, 1.599/2011, 459/2012, 260/2013 e 314/2014, todas do

Ministério de Saúde.

Segundo entendimento desta Corte de Justiça, não cabe ao Poder Judiciário

firmar  presunção  no  sentido  de  que  os  valores  relativos  ao  incentivo  financeiro

estabelecido  por  Portarias  expedidas pelo  Ministério  da  Saúde sejam usados apenas

para aumento da remuneração mensal dos agentes comunitários de saúde, pois não se

trata de verba de cunho pessoal.

Com efeito, do exame da Portaria n.º 459/2012, que fixa o valor do incentivo

de  custeio  referente  à  implantação  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde,  não  existe

previsão de que a verba deve ser obrigatoriamente repassada aos agentes, podendo ser

usada  com  infraestrutura,  alimentação,  despesas  com  deslocamento,  desde  que

vinculada à área da saúde, sendo o item “salário” um dos componentes do programa.

Nesse diapasão, constata-se que as Portarias expedidas pelo Ministério da

Saúde não objetivaram fixar piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde, mas sim



estabelecer  um  mínimo  a  ser  utilizado  em  quaisquer  ações  da  atenção  básica,

respeitando  o  juízo  de  oportunidade,  conveniência  e  a  necessidade  de  cada

administração.

Tal posicionamento foi firmado por este Tribunal nos seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELA  PARTE  AUTORA.
AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. AGENTE
COMUNITÁRIO DE   SAÚDE.    INCENTIVO   FINANCEIRO.
VALOR   FIXADO   POR PORTARIAS   EXPEDIDAS   PELO
MINISTÉRIO   DA   SAÚDE.   PLEITO AUTORAL   QUE   RE-
QUER   O   REPASSE   DIRETO   DOS   VALORES. IMPOSSIBI-
LIDADE.  VERBA  DESTINADA  ÀS  AÇÕES   DE  ATENÇÃO
BÁSICA  EM   GERAL.   DESPROVIMENTO   DO  APELO.   -
As   Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde não objeti-
varam fixar  piso salarial  dos Agentes    Comunitários   de
Saúde,   mas   sim   estabelecer   um   mínimo   a   ser utiliza-
do  em  quaisquer  ações  da  atenção  básica,  respeitando  a
oportunidade, conveniência e     necessidade     de     cada
administração.     Retrocitados documentos,   que   fixam   o
valor   do   incentivo   de   custeio   referente   à implantação
de   Agentes   Comunitários   de   Saúde,   não   mencionam
a obrigatoriedade de a verba ser repassada, diretamente aos
agentes, podendo a mesma   ser   usada   com   infraestrutu-
ra,   alimentação,   despesa   com deslocamento, desde que
vinculada à  área  da saúde,  sendo o item "salário"  apenas
um   dos   componentes   do   programa.   APELAÇÃO   IN-
TERPOSTA PELO ENTE PROMOVIDO E REEXAME NECESSÁ-
RIO CONHECIDO DE OFÍCIO. PRELIMINAR DE AUSENCIA DE
INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA     DO     BINÔMIO     NE-
CESSIDADE     E     ADEQUAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE
DE         PRÉVIO         REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
REJEIÇÃO.   MÉRITO.   SERVIDOR   PÚBLICO MUNICIPAL.
COBRANÇA   DE   ANUÊNIOS.   PREVISÃO   LEGAL. CABI-
MENTO.     DESPROVIMENTO     DO     APELO     E     REMES-
SA NECESSÁRIA. (TJPB     -   ACÓRDÃO/DECISÃO    do     Pro-
cesso    Nº 00004188620138150551,   2ª   Câmara   Especializa-
da   Cível,   Relator   DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FI-
LHO , j. Em 01-09-2015).Grifo nosso.

APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   C/C   OBRI-
GAÇÃO   DE FAZER. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. IN-
CENTIVO FINANCEIRO. IMPORTÂNCIA FIXADA POR PORTA-
RIAS EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PLEITO AU-
TORAL QUE REQUER O REPASSE DIRETO   DOS   VALO-



RES.   IMPOSSIBILIDADE. VERBA DESTINADA ÀS AÇÃO DE
ATENÇÃO BÁSICA EM GERAL. DESPROVIMENTO DO APE-
LO. - As Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde, ao es-
tabelecer o valor de incentivo financeiro à Política Nacional
da   Atenção   Básica,   não   objetivaram   fixar   piso   salarial
dos   Agentes Comunitários de Saúde, mas sim determinar
um mínimo a ser utilizado em quaisquer ações da atenção
básica, respeitando a oportunidade, conveniência e   necessi-
dade   de   cada   administração.   -   Os   citados   normativos
não mencionam   a   obrigatoriedade   de   a   verba   ser   re-
passada   diretamente   aos servidores,   podendo  ser   utili-
zada   com  infraestrutura,   alimentação,   despesa com des-
locamento, desde que  vinculada à área da saúde, sendo o
item salário   apenas   um   dos   componentes   do   progra-
ma.    (TJPB  -ACÓRDÃO/DECISÃO  do    Processo    Nº
00000922920138150551, 1ªCâmara Especializada Cível, Relator
DES. JOSE RICARDO PORTO - j. em 02-06-2015).Grifo nosso.

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL
REEXAME   NECESSÁRIO - AÇÃO   ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - INCENTIVO   FI-
NANCEIRO ADICIONAL - PRETENSÃO À   PERCEPÇÃO EM
CONFORMIDADE  COM  AS  PORTARIAS  EXPEDIDAS  PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE – PROCEDÊNCIA NO JUÍZO DE ORI-
GEM -   NECESSIDADE   DE REFORMA - INEXISTÊNCIA  DE
OBRIGATORIEDADE DE REPASSE DIREITO AOS AGENTES -
VERBAS QUE SE DESTINAM AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSI-
CA EM GERAL - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TJPB –
PROVIMENTO. -  As   Portarias   expedidas   pelo   Ministério
da Saúde,   ao   fixarem  o   valor   de   incentivo   financeiro
à   Política   Nacional   da Atenção   Básica,   não   objetiva-
ram   firmar   piso   salarial   dos   Agentes Comunitários de
Saúde, mas sim estabelecer um mínimo a ser  utilizado em
quaisquer ações da atenção básica, respeitando a oportuni-
dade, conveniência e   necessidade   de   cada   administra-
ção,   também   não   se   mencionam obrigatoriedade     de
repasse     direto     aos     servidores. (TJPB  -ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00009713320128150531, 2ª Câmara Es-
pecializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RA-
MOS -j. em 01-12-2015) Grifo nosso.

REMESSA NECESSÁRIA .  AÇÃO DE COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  VALOR  FIXADO  ATRAVÉS  DE
PORTARIA  EXPEDIDA  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
PRETENSÃO  AUTORAL  QUE  POSTULA  PELO  REPASSE
DIRETO  DOS  VALORES.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO  NO  JUÍZO  DE  ORIGEM.   NECESSIDADE  DE
REFORMA.  INEXISTÊNCIA  DE  OBRIGATORIEDADE  DE
REPASSE  DIREITO  AOS  AGENTES.  VERBAS  QUE  SE



DESTINAM  ÀS  AÇÕES  DE  ATENÇÃO  BÁSICA  EM  GERAL.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  TJPB.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO,  ART.  557,  §  1º-A,  CPC.  -  As  Portarias
expedidas  pelo  Ministério  da  Saúde,  ao  fixar  o  valor  de
incentivo financeiro à  Política Nacional  da Atenção Básica,
não objetivaram fixar piso salarial dos Agentes Comunitários
de Saúde, mas sim estabelecer um mínimo a ser utilizado em
quaisquer  ações  da  atenção  básica,  respeitando  a
oportunidade,  conveniência  e  necessidade  de  cada
administração. Vistos e etc.,  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00009817720128150531,  -  Não  possui  -,  Relator
DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 14-12-
2015) Grifo nosso.

In  casu,  resta  incontroversa  a  ausência  de  previsão  legal  a  respaldar  o

pretendido    recebimento  da  verba  denominada  de  “incentivo    financeiro”    aos

ocupantes   do cargo de Agente Comunitário de Saúde do município promovido.

Por tais razões, nos termos do   art.   557,   §   1º-A   do   CPC,  DOU

PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  ao  Reexame  necessário  para  alterar  a  sentença  e

julgar improcedente a pretensão vestibular.

Sendo assim, deve-se aplicar a inversão dos ônus sucumbenciais, com a

condenação da demandante em custas processuais e de honorários de sucumbência no

patamar de 10% (dez por  cento)  do valor  da causa (Art.  20,  §  3º,  CPC),  observada,

contudo, a suspensão do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Publique-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Des. José Ricardo Porto

           RELATOR
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